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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS
NO PROGRAMA lNTERLEGIS

CONVÊNIO N": RN-2405712004 -lNTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante

--..denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo nOI 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do'Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE JANDUÍS, com sedena Rua Santa Terezinha, n° 84, Janduis-RN, neste ato representada por
seu Presidente, Vereadora LÊDA MARJA DE ALMEIDA VÉRAS, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusul,as e condições seguintes:

, .~ •.•.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos'estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I I23/0C-BR, firmado _
entre- a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolviment~, com os seguintes
objetivos; cuja execução decorrerá do comum "esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentl?s, programas e equipamentos
_."entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democra.tizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções,

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis. publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos petos.convenentes, em conjunto, projetos específicos

\
/ vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por lermos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGuNDA - DAS ATRffiUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I] 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

-....cLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrunira para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI-

VII-
...•••••.

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inClusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
~/
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar tod.os os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPQSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto. com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (RIO) e o
PROGRAJ',1A DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 -' O recebimento _dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação ...

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - DUrante o período de garantia, as manutenções .preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:----

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.----
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
....J'rogramas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
,'\!i' . •

Via'fi2". A ;',0510 -.::dalSona ib'ro doà!.w.F.o/f'!i.(Ii!l:3ffrj2{5'
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

...•••.. , -
CLAUSULA NONA - DA PUBLICACAO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• ( Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasilia,01 der de 2004.

~ ~ 'o&b.c2J~~~fÀJc.. \r~\
Vereadora Lêda Maria de Almeida Vêras
Presidente da Cámara Municipal de Janduis

Testemunhas:

o
Representante da C

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

FoihoN' D~.
Proce,"o ~dJJIlÕITi
Rubrica ~- i-_ ..._- ,

• !

7

•

'.

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Cormect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus.

o
-'

/
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPALDE JAi'\'DUÍS- RN

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Janduís:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no míniino, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
ates.tar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Garlos A. de Almeida - Digitador 084-366-0167

Frabrícia A. Vera Secretária

Manoel G. Neto Vereador "
"

"
"

[xl atestar instalação
X treinamento

[Xl atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• , 07:00 ,
a3 13:00hore8

4-=-informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [!]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Interne Sim DNão [!]

Este [omlUlário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E'. do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

o



14: 5431-AGO '2004- W,- INFORMATI CA 08435142ôô PAG. :01

';~--';~:--:l~1. ta ~;;";:::O-;:I"1tTl~.OJ.R~ fJ)
Rubrica )2..-. \l-._, ..1-10/0

Senado l"ederal .. r-
FOR.iIJW-ÁRlO DE ACE1TAÇAO DE EQUIPAMENTOS

CamaraMunk:ipal de_ 0A~]) v ,;;,"m~/ ro . _
Estado; loz (O (?a./t/V' j)(f l)() ,.P'cJh'íO i Dala: 22k2/:;! ;((1cJL/
Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis: (Pessoa autorizada pela Câmam que está realbmd() o aceite)

Empresa: Técnico; DDDrrelefone Comercial;
---

i,é'M..I/Vj(l~ 7i'CA-:! C (]/~-cJ~.b5ç:J~~ __ i Lbli-» lY.2Lj-J
• I. Dados dos equipamentos recebidos:

\jma lmpressur~ La,er Lexmark modelo E323

lIlum. de série:

Um lVIicroeomput<ldor Noyadata NDl'500A260Z

0""\

SIM/N ..\O !ketu :
AWebcam foi instalada e configurada com sucesso?

STMINÀO \?/M!
3.

',---120 1~ C.)h" ._~ st O ."-:-..v. i./7(01 Liy ._ ti.J:....O:3 I .. (u').-L-

'!]221 j2 2LI) tLt2tÓlIL'l
i,7r? '2 O '(,3 /;5 Jill.2 }:
iClJ?;>~ft!./JàQ 16& S5'o\.A..

[slabiliz~dnr 1:nermax lUOOW: \ 1../r '?ta-qç52. ;/i;; .1>£/-
2. Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

Num. Série Router.

Num. Série WebCllm:

Nunl. Série Mnnitor:

Num. Série Modem:

Num. Série Micro:

•
."---,. ._--

Em caso de SL'\1 no campo antCI'ior,.atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom. Rcguhu', Ruim) \ (1;,;?./l1-. _.
4.

(Coloque neste campo todas as informações que você ache impOl1antú citar sobre as dificuldades enc()nlladas a respeito de instalação

efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados
"'-.-< ' .

Foi Ministr ••.do curso de 3 horas?
I ,'-,

. SJ.J\'VNÃO L.;í.J A1 i
Observações:r o

"_i

\
1_-

Data 12JO..b 12rzo'-/ Assinatura ~\\~~.
.CeM. 'ir' át fUlTlti!a 'l!tras

PREEiIOO,'TE
CPF 413.77(1.'014-15
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de 21Ill6lJ~~}. bem como ",as alterações: DATA DE ASSll\'ATURA:
19/1\/2004: VIGENCIA: A panir da dnta de assinalura, ~om vigência
cqui,-aitnlc iJ dura'iâo da Programa Inlcrlegi.: SlGNATARIOS: Pelo
Srnado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. PClr~nio B3m.H! Lima
Ç"",,'alho. Dimor-Excculi,"O: Pelo ConvC11iado, Vcrrndo, Napoleão
Ribeiro de Macedo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Co-
l'llcol.PI.

ESPÉCIE: Cou,.toio n": 1'1.22059.12004 • INTERLEGIS. cclcbrndo
entre o Centro de Inrnrmâtica e Proc=arncnto de Dadm do;>S<.:nsdo
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lmer1cgí, e a C;hnsrn Municipal de Curntis.PI: OBJETO: [slabck.-ccr
c regular a panicipacoo da Casa LC~lslali,'a nO Programa Inlcrlcgi,:
MODALIDADE: Nos IcrmO'Sdo di,poSIO nO An. 25. da Lei n° 8.666.
de 211()f>'199J. bem como su•..' allera,õc..; DATA DE ASSINATURA:
191111:'004: VIGENCIA: A pllJ"lirda dala de a'Sinalura. ~0:t1vi~da
~"qui,'aknle li durnçãú do Programa Interlegi~: SIUNATAIUOS: PeI"
Senado Federal - pl(ODASEN - E~mo. Sr. Pelr6nio B8rbo~ Lima
Carvalho_ Diretor-Executiv'o: Pelo Conveniado. Vereador Jo~ Oli-
,.eira da Sil'lI. Prc>idenIC d., Câmara Munieip.11 de l.:urmi~.PI.

ESPÉCIE: Con,,:niú nO: PI-22110121104 - INTERLEGIS. celeb:adn
entre o Centro de Informálica c Proccs.•.•mcnto de [hdn, do Senado
Federal _ PRODASEK atuando como Órgão E~cculor d" Programa
lnlcrlcsi~ c a Cãmarn Municipal de Jalobil da Piaui-PI; OillETO'
Es1abelecer c ~ular o ponicipaç~o da Co.,a USi~laliva no Progra:Tlll
InICrlcsi~: MODALIDADE: N"" lcrmo~ do di~poslO no An. 25, do
Lei n" K666. de 21/06119'93. bom_eomo ~ua. ahera,oo; DATA DE
ASSINATURA: 1911112004; VIGENCIA: A panir da dal.1 dc as-

;i~~~iÁRio~~e;~i~~d~eF~~l~~~~o~stN~a~~~,:g~~;
Pelrónio B:m.o..a Lima Carvalho- DiretOl'-execulivo; Pelo Cor1\'c-
niado, VCTC3dorDalbcrlo Rocha de Andrade. Presidenle da Câmnm
Munieipal de Jalúb. do Pi.1ui-PI.

ESPÉCIE: Con'.enio nO: 1'1-2209512004 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre O Cemro de Informática e Proc= •.•mcnlo de Dado. do Seoado
Federal - pRODASEN. aluand\, como Órgão E.\ceu1or do Programa
Interlegi, e a Câmara Municipal dc Sk> Miguel do Fidalgo-Pl: OB-
JETO: E.o;tabclccer e regular a pa'tieipação da Casa Legi~lali,.. no
Progr.1ma Imerlegi~; MODALIDADE: No. lermOS do di\posln no
An. 25. da Lei n" ~.ft66. de 21/06/1993. hom como ,ua, ah~Õ<',:
DATA DE ASSINATURA: 1611lnOO4: VIGENCIA: A panir do dam
de al',inatura. eoO) ,'igêneia equivalenlc a duração do Programo In-
tcrle~i", SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - pRODASDI • Ex_
mo, Sr. Petrónio Barbo>.a Lima Ca,,'alhn- Dirclor.E..<:cUli,o; Pelo
Conveniado. Vereador Jcronimo Marques do o\i,'ei",. Presidente dn
Câmara Munieipal de São Miguel do Fidalgo-PI.

ESPECIE: Co",.enio nO; pl-2209lfl004 • INTERLE<.iIS. celebrado
entre o Centro de Infnrmática e Pmce>.samenlo de Dados do Scn:ldo
Federal - PRODASEN. 'lu.1ndo COmOÓrw'!o EXe<:1,llordo Programo
ln1orlogi. c •. Clmarn Municipal de São João da Varjolll.PI: OIuno
hlabelecer e regular a pYlicipação da CII."l Legislaliva no Programa
Inlcrio:gis: MODALIDADE: Nos lermos do dispOMOnO An. 25. da
Lei n° ~,M6. de 2li06l1Y9J. bem_como !<\Iasaltera,õ",,: DATA DE
ASSIt'ATURk 19/1111004; VIGENCIA: A panir d. data de .1~_
,inalu"'-. ,om vigência equivalente'; duração do Programa Intcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN - E"mo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Canlllho- Direlor-E~eculivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Benedilo Braz Danla'. P"",idenle da Climam Mu-
nicipal de São Jnãn da VarjnLa_PI.

ESPÉCIE: Conv~nio n~: PR-4I202-'2004 _ INTERLEliIS. celehrndo
entre o Cemro de Infonmiliea c Proces.l.amcr.10 de Dado~ do Senado

i:I~~I~~~ ~~02ã~S;:M'~~i;i;~1 e6;'Da~~~~~~"J7r ~DJT3~~~
labelecc. c ,egular a I"'rlieipaçlio da Ca'a Lcgislali''1l no Progroma
Intcrlegis: MOD."LlDADE: Nos lermos do di'p""lo no An. 25. da
Lei n" ~.M>6. de 2l1Of,.1[9'B. bem como sua.< alteraçõ",,; DATA DE
ASSINATURA: fl4f11/2004; V1GÉNUA: A partir d. dala de o.~
,inalUra. com ,.igencia equivalenle â duração do Programa Intorlegi,:
SlliNAT ARIOS: Pelo Sonadn Federal _ pRODASEN _ Exm", Sr.
PClronio Barbrn;a Lima Carvalho _ Direlnr-E.'C",Uli,.o: pdo C(Illvç..
niado. Vereador João Guin filho. Pre,idenle do Câmarn Muoieipal dc
Bandeiranlcs-PR.

ESPÉCIE: Con"enio nO: PR-4tt6Rl2004 _ rNTERLEGIS. ",elebrado
enlre o Centro de Informâliça e Processamrnto de Dados dn Senado
Federal - pRODASEN. aluando como Órpão E:.ceulor do Programa
Inlerkgis e a Câmara Municipal de C.1ndôi-PR, OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipação da Casa Legi,lllli>lI no Programa In1orlegis;
MODALIDADE: Nos t",rmo. do disposto nO An. 25. d. Lei n" ~,6M.
de 21/Oti/199J. bgn eomo suas alleraçõcs: DATA DE ASSINATURA:
19111120(14:VIGENC1A; A panir do dnla d", a.s.ina(um. 'SOmvigênoia
"'qui'.a1cnle à duração dn Programa InICrlcgi,; SlGNATARIOS: Pelo
Senado F",deral - pRODASEN - Exmo. Sr. Peuõnio Barbo,a Lima
Car,alho - Diretor-Executivo: pclo Convrniado. Vereador Hertule.
Alexandre Manio.•.•..Prosidente da Câmara Municipal de Candõi.PR.

ESPÉCIE: Con,,,,,io n", pR-412n312004 - INTERLEGIS. edebrado
entre o Centro de Inrorrnâtiea e proccs.•.•mcnto de Dados do Senado
Fcd<:ral - PRODASEN. alUando cnmo Orgão Exc<:utor do Prngnlma
Inlcrlcgis e o C.imam Municipal de Ouro Verde do 0<:»1~.1'1(:OB-
JETO: Es(abelecer e regular a parliclpaçâo da Casa L"I;~,lallva no
Programo Imerlcgis; MODALlDAIJE: Nm Icrm~ do dlSf'O'lo no
An. 25. do Lei n" R,(>6ó.de 21106/199J. bem como 'uo.~ ahcraçÕl:s:
IJATA IJE ASSINATURA l)4111120114:VIGÉNCIA: A pnrtir d~ dolO

de a,~inalum. ell") ,.i\:"n",io equivalente li duracoo do rmgmma In-
lerlcgis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEt-: - Ex-
mo. Sr. Pelmnio Bomo •• Lima Ca,,'alho - Direlor-E.\e<:Ulivo: Peln
CUlwcniado. Vereador Lcni Tei.,cira de Freitas. Pre,idente da (,.ãmara
Munioipal de Ouro Verde du Oeste-PR.

ESPr:CIE: Con,tnio nO: PR-412(4121)(14 - 1/'.'T£RLEliIS. celebrado
entre o Cenlro de Inrormnlica e Pme~~menlO de Dado. do Senadn
Fcdeml - PRODASEN. alUando como Orgilo Executor do Programa
Interlegis c a Câmara Municipal de SIlo Pedro do Iguaçu-PR: OB-
JETO: Estabelecer O regular n panicipação da Ca.~a Legi.'lativa nO
Programo Intcrlegi.: MODALIDADE: No, term", do disposto nO
An. 25. do Lci n' R.66lí. de 21IOtill993. bem como ,ua. aIH.''I"açÕl:';
DATA DE ASSINATURA:, 27/1012004: VIG~:-.iCIA: A poni. da dOia
de 8~~inalUra. enO) ';~~ne\a <:qui,.alenle II durnçãn do Programa In-
\erlc~i.,<:SIGNATARIOS: Pelo Srnadn l'ederal - pRODASEN - Ex-
mn. Sr, PClmnill Barbn\a Lima Carvalho - Diretor_Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Silmar Jose Ccehin. Presidente da Camara
Municipal de Sln Pedro dn Iguaçu-pR

ESPr:Cll:::: Cnn,ênio nO: PR-l105112004 - INHRLEGIS. ",e!cbrado
Cfltre o Centrn de Infomlatica e Proce'\OmmlU de Dados do Senado
F~"Ileml . f'RQDASEN. "tuondo como Orgão E:.eeutor do Prngrama
Interlegi~ e a Câmara Municipal de Sen.1nôpoli~-PR; OBJETO, E,_
labelece, e regulo, o panieipação d3 CflSa Logislaliva "" Programa
InlCrlegi~; MODALIDADE: Nos lermos do di'postn no An. 25. da

. Lci n' ~.('6l>. de 21/oti/199J. hem eOmO .uas alICraç/leo;:DATA DE
ASSINATURA: 1911112004; VIGENClA: A pYlir da data de a.<-
Sinalum. ,om ,'igêncla equivalente li durnçao do Programa lmerlegis:
SIGNATARIOS: Peto Sen.,do Federal _ pRODASEN _ Exmo, Sr.
PC\rÓnio Bomosa Lim:l Cnrvalho - Dirclor-Exeeulivo: Pelo Con,e.
niado. Vereador Anlônio Tadeu Raraeli. Presidcnte da Clmara Mu-
nicipal de Senanópoli~-pR.

ESPÉCIE: CO'lvênio n': RJ-3J(J4RI2004 . INTERLEGIS. celcbrado
entre O Cemro de Informáli"" e Proce""""",nto de Dado< do Senado
Federal _ pRODASEN. atuando eomo Órgãn Exccumr do Programa
Interlegi~ c a Câmara Municipal de Bom ksu, do ltaoopoana-RJ;
OBJETO: E.'lObelccer c regular a panieipaç!o d., Cosa Legislali"a no
Programa Inlcrlegi~: MODALIDADE: Nn, ICrmos do di.posto no
An. 25. do l<':i n" ~(,fJ6. de 2l/06/IY9J. hem cnmo 'u"-' ahernçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 1510(,,1201)4:VIGr:NCIA: A pa"ir da dala
do a."in.turn. CtIm vib..;ncia equivalenle li duração d" Programa In-
lerlogi~: Slm"'ATARIOS: Pelo Scnndo Fedeml .• pRODASEl'-.' _ £:c_
mo. Sr, P"'tmnio Bnrbo~ Lima Carvalho_ Dlretor_ExeoUli\'O; Pelo
Con\'eniadll, "cn:.1dilr Paulo Sérgio Teixeirn de Oli,.eira. Pre~idcnle
da I.:âmara Municipal de Bom Je~u> do l1abapoana-RJ

ESPtCIE: Convênin nO:RJ_3304Y/2004 _ INTERLEGIS. eeleh'Orlo
entre o Cenlro de Inlbrmálica e Proc=o;omento de [hdn~ do Senado
Fedcral - pRODASEN. atuando como Ól'glIo Exeeutnr do Programa
lmerlesis e a Camara Municipal do Cambuei_RJ: OBJETO, L.ta_
bcleter e rogular n ponkipoç~o da CII5a Legislali,.. nn Prognnrul
Inter1cgis: MODALIDADE: NOl lertnOS do disposto no An. 25. da
Lei n"/(.666. de 2110ti!1993. ~m cOmo suos ahcraçoo: DATA DE
ASSJNATURA: 17/0612004: VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura. ,om ,.igen",io equi''1llonle â duraçAo do Programa lntcrlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml . pRODASEN - £:emo. Sr.
Pelronin Barbo<ll Lima Carvalho- Direlor-ExCC'Ul;vO: Pelo Cor",e_
niado. Vereador RenalO Rocha Vieira. Prcsidenle da Câmarn Mu-
nicipal de Cambuei-RJ

ESPECII:: Con"ênio n": RJ-J.101212004 - INTERLEGIS. celebrado
Cfllre O Centro de Inrormáliea e !'rocC'-<amonlo de Dado. do Senado
Federal - PRODASEN. aluand" OnmOÜr;:~" E.\eculor do Programa
Inlerlcgi~ c a Câlllora Municip"1 de Miraeema-RJ: OBJETO: E,_
la\x:lecer e regular a participação d;t Co.••• Legi.,laliva I\n Progralll"
lnlcrlegi': MODALIDADE:: No~ I:mln~ do disposto no An_ 25. da
Lei n° ~.IiM. de 21/06J1993. b'"fll mmo ",as nlleraç/le': DATA DE
ASSINATURA: l3iUllr.!I)U4; VIGr:NClA: A panir da. dOia de a'.
~inalura. Com ,i~~cia equivalente 11duração do Programa Inlerlegi,:
SIGNATARIOS: I'elo Senado FedC1'llI- pRODASEN . Exmo. Sr.
PClr"nio Bamo'a Lima Carvalho- Diretor.[xccuti\'o: Pelo Conv.e.
nlado. Vereador Carlos Annando de A~e\'edn. ~idenle da Câmara
Municipal dc Miracema-RJ

ESPÉCIE:: Convênio nO: RJ. .130S112004 _ INTERLEGIS. celebrado
elllrc ,1 Centro do 10rorm.lica c P""",ss.amento de Dado, do Senadn
Fcdoral - PRODASEN. aluando como ÓlgAo Executor do Programa
Inlorlcgi, e a Câm ••.• Municipal de Paracambi-RJ; OBJETO: E.-
labclecer e regular a panieipaçilo da Casa Legislali,'a nO Programa
Inlcrlegis: MODALIDADE: NO' ICnnos do di~to no An. 25. da
Lei n° R.6I\(,. de 2110ti/1993. hem COmo ~uas alteraçõe>.: DATA DE
ASSINATURA: 07/0612004: VIGÊNCIA: A partir da data de ",-
,inaNra. çom vigência <:qui"alente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATAR10S, Pelo Senado Foderal - pRODASEN _ Exmo. Sr.
Peirc'lOio But>osa Lim~ Ca,,'alho- Dírclor_E.~ecuti,'o: Pelo Conve.-
niado. Vereador César Rnheno MOUlda Sil" ••.•Pr",idenle do Câmara
Municipal de i>nrneambi.RJ

ESptC1E: Convrnio n"; R).33017I2ú04 - INTERLEGIS. ",elebrado
cnlre o C~ntro de lorormlt\ica c Proe=~mOnIO de Dado, do Senado
Federal - PROOASEN. alt\and" COm" 1:lrt:tlo E.ceular do Programa
Inler1eg" e li Câmara MUt\icipal de Pirní:RJ: OBJETO: E"o.hclceo" e
rCl;lIl~1 a parlicipação da Ca'<OLegi,lam.a no Programa Imericg":
MODALIDADE, N~ termn, do di,po"o no An. 25. da Lei n" H>6h.
de 21/M'I'/Y.'. h<:.m",omo .<\la<aheraçÕC$: DATA DE ASSINATURA-
2J'IJQl2tKt4: VIGENCIA: A partir da dala de o..~inatura. com ,i~ênei.1

"'lui,.alonle à dumç!.n do Programa Intericgis: SlliNATÁRIOS: Pelo
Senadn Federal. pRODASEN - Exmo. Sr. Petr1>~in Bllrbo~a Lima
Ca,,'olho- Dirctor-ExeCtltlvo: Pelo Cnn'.cniado. Vereador Itamar de
Sousa Oliveira. Pre,idente da Câmara Municipal de P;rai-RJ

ESpECIE: Conv~io n', RJ-33062/2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informátirn e P~ •.•meOlo de Dado. do Senado
l'ederal.- PRODASEN. amando como Órgão Execulor do Programa
lnlcrio:glS e a Câmarn Munle'pal de Sapucala-RJ: OBJETO: £,;10-
belecer e regular a panieipação da Caso Legi.lati"a nn Programa
InlorloglS: MODALIDADE: Nos lCrnl'" do d"posto nn A"- 25. da
Lei n° 8.666. de 21/il6.fl993. bem.eomo suas aheraçõ"",: DATA DE
ASSINATURA: 26.11111004: VIGENClA: A panir da dala de 0.<;-
sinOlura. ,om vigência "'lui,,,lenle 11.duração do Programa Intcrlegi.,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Euno. Sr.
Pelrooio Bnrbosa Lima Ca,,'alho- DirelO,.E.~e<:mi•.o: Pelo Conve-
niado. Vereador Paulo Ferreira Coelho. Pr~'Sidente da Camam Mu-
nieipal de Sapucaia-RJ

ESPÉCIE: C"""ênio nO:RJ-J3059/2OII4. INTERLEGIS. celebrado en-
Ire O Cenlro de Informá:ica e PI<\CC!;'amenlOde Dados do Senado ro_
deral ,- PRODASEN. alUando como Órgão E...=or dn Pm=a In_
t<:rleg,. e a Câmara MunICIpal de Barra Man.<a-RJ: OBJETO: E,tahe-
IecC' e regular a panieipação da Ca,a Ugislaliva no Progrnma Imcrlcgi,:
MODALIDADE: N", termo, do disposlo noAn. 25. da Lei n" 8_666.de
21/0611993. bem.como suas allerações: DATA DE ASSINATURA:
10.11212004;VIGEt-:C1A: A panir da daUI de assinatura. com vigência
equivalenle àduraçãn do Programa Inlerlegis: SI~ATÁRIOS: Pelo Se.
nado Federal - pRODASEN - E.mo. Sr. Pelrônio Barbosa. Lima Cor-
valho- Dirctor_E:.e<:Uth'o; Pelo Conveniado. Vereador Luiz B"Jllism de
Barrns. P=idente ~ Câmarn Municipal de Barrn Mama_RJ

ESpECIE: Convênill nO:RN-2405l/2004 _ JNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnâlica e Proc••.,amenlo de Dados do Senado
Federnl _ pRODASEN. atuando COmOÓrgâo E:.c<:uto, do Programa
Inl",rle!,:is e a Câmara Munleipal de: Lngoa N",,,-RN: OBJETO: E,_
labelecer e regular a partieipação da Cosa. Legislaliva nn Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermo, do disf'O'lO no An. 25. do
Le' n' R.666. de 2110611993. bem como ,""-' alICrnçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 07/05/20114: VIGÉNCIA: A pa:'ir da dala de o~.
sinalum. !,om vigrneia equivalCl:te 11.duração do Programa Interlegis:
SlliNATARIOS: 1'010 Senado Federal - PRODASEN - Exlllil. SI
Petronio Bamo," Lima Car'lIlho- Dimor-E.eeulivo: Pelo Cnn"e-
niado. Vereador José Ivamor Dominl!os. ~idonle d.1 Câmara Mu-
nicipal de Lngoa No"a_RN -

ESPÉCIE: CO'l\""in n": RN.2405Sl2illl4 -INTERLEGIS. ",eleh"adn ento:
o CenIro de Inromiilica e Processamenlo de D"d<" do Senado Federal _
pRODASEN ..atuando como Orpo Execulor do Progra"" lruerlcgi, e a
Càmarn Munlelpa! de 'J<.\vcmador Dix-Sept Rosadn-RN: OBJETO; Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa !..egi,la1i'lI no Programa lnl:r-
Ic.,<is:MODALIDADE: NO' Icrrnosdodispostono An. 25. da Lei r{'R.666.
de 21/06I'19'JJ. bçm como suas alu:ra\-'ÕC":DATA DE ASSINATURA:
n7i0512OO4:VIGENCIA: A panir da data de: "-"inatUtll. com ,'il!'ência
equivaleme a duração do Prng:rnma.Intcrlcgis; SIGNATARlOS: Peln Se-
nado Fcdoral- pRODASEN _E.~mo.St Pelrlhio Bmbosa Li"" CIll'\'lllhn-
Diretor-Exerun"o: Pclo Cor.,-coiado. \Icn:ador José Car!", de Oliveira.
Prcside:nleda Câmara Munieipa! de Governado:"Di~.Scpl Rosado-RN.

ESPÉCIE: Con,.ênÍD nO, RN_2405612004 _ INTERLEtiIS. oelehrndn
enm: o Centro de In!ormlÍtirn e ProccssarncnlO de Dado, do Sonado
Fed",rnl - PRODASEN. aluando como Ó",1I.o E~oculnr do Prol!rama
Interkgi, e a Câmara Municipal de llau_RN: OBJETO: 8lnbcl~ecr c
regular a panieipaçao da C"-,,, Logi.lati,'a no Programa Inler1e~is:
MODALIDADE: Noo termo. do disp0"10 no Art, 25. da Lei n" ~.66('.
de 21/ll6IIY~3. bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
17/Ofir.'OIl1;VIG~~"CIÀ: ,\ ponir do dala de. ,,"sinnmra. com "18~neio
equlvalenle i, dum,ão do Programa Imerte,gL~:SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Pelrónôo Barbo,a Lima
Can."lho- Dimor-Exe<Uli\"O; Pelo C"nvcniado. Vereador Jo,,, Melo
Filho. Prc>idente da Climam Municipal de Ita".RN.

ESpÉCIE:/C~iõn":-RN_24n5712004~ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro.de.lnfnrmállca e proccssá ••••mo de Dados do Senado
Federal_ pRODASEN.olUando.eorno Orgão.ExCCUlOr do Programa
Interiegt' e a Câmãrn Municipal de Jondu ••.•RN: OBJETO: E'labclecer
e regular a!panieipacão.da.Casa'b:gislati,.a.no Programa lmeriegi,:
MODALIDADE: No. lermos do disposto ao An. 25. da Lei n" 8.666
de 21fll6l1Y93. bem como 'ua< alternc ••••" DATA DE ASSINATURA.
0710612004; VIGÊNCIA, A panir da data de ••• inamra. ~om vigência
""lU""IOnle a duraçi10 do Programa Interiegis: SIGNATARIOS: Peln
Senado Federal. PRODASEN . E;>;IDO.Sr. I'ct:rÍlnio Barbo<a Lima
Carvalho_ Din:lor.E~cC1lli •..o; Polo.Coo'.eniado. Vereadora Leda Maria
de Almeida \'éra.,. P,csidenle do Cii~-',luili5!pa~d~Jã:tdüiS:RR

ESPÉCIE: Convenio n': RN.2404312004 - INTERLEtiIS. celebrado
entre o Cemro de Infurmáliea e Processamento do Dado. do Se""do
Federal _ pRODASEN. a'uon<lo corno Orgão Execulor do Programa
Inlorlegi, e a Câmara Munieipal de Marnll-RN: OBJETO: E'labelccel
e regular a pllJ"licipaçãn da Ca,a l.egi~laliva no Programa Imerlcgi.:
MODALIDADE, NO!>termo, do di.posto no An. 25. da Lci nOU>66.
de 21/0Ii1199J. b<:_mcomo suas altençÕC:'>:DATA DE ASSINATURA.
111OR/20£l.4;VIGENCIA: A panir da data do a"i",uu,"". c.om ,.igeneia
eq"ivnlcmo à duraçâo do Programa Interlcgi!: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fcd~.,.,.l - PRODASEN _ Exmn. Sr. PClr~r.io Bmbosa Lima
Carvalho- Oirelor-ExeCtlli\"O: pclo Co",.eniado. \'c:rcad", Haroldn
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t ,(;;
;.~Úi~ ;X)~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Janduís
Rua Santa Terezinha, na 84
Janduís - RN
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. PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXP/':.DITEUR

. MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
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I . Senado federal.
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